
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 15.941 , DE 18 DE JUNHO DE 2014. 

PUBLIC~OO (~) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
~~.~5. de o5..J.Q3J .. !.4.. 

Dispõe sobre a alteração do perímetro da área de 
terreno prevista no artigo 1° do Decreto n. 15.500, de 
21 de agosto de 2013, que dispõe sobre 
desapropriação de área de terreno. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, 
de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 85.784-011 O; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica alterado o perímetro do artigo 1 o do Decreto n. 15.500, de 21 de agosto 
de 2013, da área de terreno destinada a construção de unidade escolar, que consta pertencer à Mário 
Francisco Gonçalves e sua esposa Maria das Graças de Oliveira Gonçalves, situada no loteamento 
denominado Jardim Santa Hermínia, a saber: 

I -Imóvel: terreno sem benfeitorias. 
2 - Proprietário: Màrio Francisco Gonçalves e sua esposa Maria das Graças de 

Oliveira Gonçalves. 
3 - Localização: Rua A, parte da área institucional 02. 
4 - Medidas e Confrontações: 18,00 metros de frente para a Rua A de sua situação; 

do lado direito de quem da rua olha para o lote, possui 112,52 metros confrontando com o lote 02 
da àrea institucional; do lado esquerdo possui 119,52 metros confrontando com a parte 3B do lote 
02 da área institucional 02 e nos fundos 17,85 metros confrontando com o loteamento Residencial 
Dunarnis, perfazendo uma área de 2.013,39 metros quadrados. 

6- Área Total: o perímetro acima descrito perfaz uma área de 2.013,39m2 (dois mil e 
treze metros e trinta e nove decímetros quadrados). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de s-& dos Campos, 18 de junho de 2014. 

D. 15.941/14 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

!(JJ 
Cé~: Bertazzoni 

Consultor Legislativo 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dezoito 
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze. 
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